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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID. 
I. RATIFICO a situação ensejadora da dispensa de licitação e 
AUTORIZO, com fundamento no art.72 e inciso II do art. 75 da Lei Federal 
de n° 14.133/2021, no art. 148 e seguintes incisos IV do art. 368 do 
Decreto Estadual de n° 10.086/2022, com base no Memorando nº 
182/2024 - SECID/NAS (fls. 02), no Mapa Comparativo/Vantajosidade de 
Preços (fls. 08), na Análise de Risco e Estudo Técnico Preliminar da 
Contratação (fls. 09- 12), no Termo de Dispensa (fls. 25), a contratação 
direta por meio de dispensa de licitação da empresa DISTRIBUIDORA 
PARANA COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO E 
INFORMATICA LTDA, CNPJ: 04.057.263/0001-98, para aquisição de 
resma de papel sulfite, e tendo em vista a disponibilidade orçamentária e 
financeira (fls. 21-23), a presente despesa no valor total de R$ 5.636,00 
(cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais). 
II. CONDICIONO ao NAS/SECID o cumprimento da legislação vigente, 
devendo as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como as 
consultas aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS), estarem todas 
dentro do seu prazo de validade e sem pendências, no momento da 
efetivação contratação. Da mesma forma, adverte-se o setor técnico 
competente a necessidade de verificação de cumprimento do §3° do art. 
75 da Lei Federal de n° 14.133/2022 e dos art. 31 e do § único do art. 161 
do Decreto Estadual de n° 10.086/2022. 
III. PUBLIQUE-SE, como condição para eficácia dos instrumentos, nos 
termos do art. 61 do Decreto Estadual n° 10.086/2022. 
DATA: 26 de junho de 2024. 

VALDOMIRO HRYSAY 
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 

 
 
 

 

 71650/2024 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID. 
I. RATIFICO a situação ensejadora da dispensa de licitação e 
AUTORIZO, com fundamento no art.72 e inciso II do art. 75 da Lei Federal 
de n° 14.133/2021, no art. 148 e seguintes incisos IV do art. 368 do 
Decreto Estadual de n° 10.086/2022, com base no Memorando nº 
181/2024 - SECID/NAS (fls. 02), no Mapa Comparativo/Vantajosidade de 
Preços (fls. 15-16), na Análise de Risco e Estudo Técnico Preliminar da 
Contratação (fls. 32-35), no Termo de Dispensa (fls. 46), a contratação 
direta por meio de dispensa de licitação da empresa HIGIELIMP 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E EMBALAGENS LTDA, CNPJ: 
52.941.394/0001-86, para aquisição de material de higiene, e tendo em 
vista a disponibilidade orçamentária e financeira (fls. 28-30), a presente 
despesa no valor total de R$ 9.508,00 (nove mil, quinhentos e oito 
reais). 
II. CONDICIONO ao NAS/SECID o cumprimento da legislação vigente, 
devendo as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como as 
consultas aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS), estarem todas 
dentro do seu prazo de validade e sem pendências, no momento da 
efetivação contratação. Da mesma forma, adverte-se o setor técnico 
competente a necessidade de verificação de cumprimento do §3° do art. 
75 da Lei Federal de n° 14.133/2022 e dos art. 31 e do § único do art. 161 
do Decreto Estadual de n° 10.086/2022. 
III. PUBLIQUE-SE, como condição para eficácia dos instrumentos, nos 
termos do art. 61 do Decreto Estadual n° 10.086/2022. 
DATA: 26 de junho de 2024. 

VALDOMIRO HRYSAY 
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 

 
 
 

 

 71658/2024 

EXTRATO 2024/123                    AJ/SECID em 27/06/2024 
ESPÉCIE: Termo aditivo ao convênio indicado. PARTÍCIPES: SECID, PARANACIDADE e o Município indicado. OBJETO: Ajuste na aplicação dos recursos. 

CONVÊNIO MUNICÍPIO ADITIVO VALOR TOTAL VALOR SECID VALOR PM ASSINATURA 
1414/2022                             JESUÍTAS 1º 642.773,56 375.000,00 267.773,56 26/06/2024 

  71840/2024 

Secretaria da Comunicação 

 

 

DESPACHO Nº 195/2024 – DG/SECOM 
ASSUNTO: Autorização para abertura de procedimento de Audiência 
Pública para subsidiar contratação de ferramenta de análise de sites e de 
desempenho de portais 
PROTOCOLO: 22.374.551-2 

1. Trata-se de solicitação realizada pela Assessoria Técnica da SECOM, 

por meio do Memorando nº 05/2024 – AT/DG/SECOM (mov. 3), que tem 

por objetivo a abertura de procedimento de Audiência Pública, com base 

no art. 51 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, para subsidiar futura 

contratação de prestação de serviços de ferramenta de análise de sites e 

de desempenho de portais. 

2. De acordo com o exposto, e considerando a delegação de competência 

conforme Resolução SECOM nº 38/2023, AUTORIZO a abertura de 

procedimento de Audiência Pública. 

Curitiba, 27 de junho de 2024. 

 

Eduardo Pugnali Marcos 
Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 

Delegação de competência pela Resolução SECOM nº 38/2023 

 
71930/2024

Secretaria da Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA – SEEC
AVISO – TERMO DE INEXIGIBILIDADE

PROTOCOLO: 21.711.310-5.
INEXIGIBILIDADE: Nº 016/2024.
PARTES: Secretaria de Estado da Cultura – SEEC e Lívia Deorsola Nogueira Pinto.
 
OBJETO: Contratação de Lívia Deorsola Nogueira Pinto, para o serviço de análise 
e julgamento de obras literárias inscritas no EDITAL DE CONCURSO Nº. 001/2023 
– PRÊMIO PARANÁ DE LITERATURA 2023, categoria “Infantil”.
  
VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais).

AUTORIZAÇÃO EM: 26/06/2024 pela Sra. Luciana Casagrande Pereira Ferreira, 
Secretária de Estado da Cultura.

72090/2024

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PARANÁ 
 

AVISO DE RESULTADO – SELEÇÃO DE PROJETOS  
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 006/2023 — EDITAL PARA 
SELEÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS NAS DIFERENTES 
LINGUAGENS ARTÍSTICAS PARA POVOS, COMUNIDADES 
TRADICIONAIS E CULTURAS POPULARES. 
Protocolo n.º: 21.007.169-5 
O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio da Secretaria de 
Estado da Cultura – SEEC, informa aos interessados, em especial aos 
que participaram do edital de chamamento público nº 006/2023 com 
recursos da Lei Complementar n.º 195, que está disponível para 
consulta no site da SEEC o resultado dos projetos selecionados, após 
análise da Comissão de Seleção. Para consulta acesse 
www.cultura.pr.gov.br. Outras informações podem ser obtidas pelo e-
mail leipaulogustavo@seec.pr.gov.br – Coordenação de Fomento e 
Incentivo à Cultura.  
 

Curitiba, 27 de junho de 2024. 
 

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 
Secretária de Estado da Cultura 

 72232/2024 

Secretaria da Educação 

SECRETARIA DE ESTADADO DA EDUCAÇÃO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL - SETOR DE IMÓVEIS             

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PROTOCOLO Nº 21.483.282-8

Formalização do Termo de Permissão de Uso nº 0217/2024 por intermédio da 
Secretaria de Estado da Educação – SEED, representado pelo titular da pasta, 
Roni Miranda Vieira, para a formalização do termo de permissão de uso da 
residência existente no CE Abílio Lourenço dos Santos, no município de Fazenda 
Rio Grande.

AUTORIZADO POR: ROSYARA PEDRINA MARIA MONTANHA     
JULIATTO       
CHEFIA NAS/SEED, por Delegação de Competência Res. 8.658/2023 – GS/
SEED
DATA: 27/06/2024.

72063/2024
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